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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ
[bookmark: _Hlk124784961]ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Processo Adm. N° 052/2026

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Administração Pública Municipal possui a necessidade de contratação de empresa especializada em Saúde e Segurança do Trabalho para atendimento às exigências legais previstas na legislação trabalhista, previdenciária e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente no que se refere à gestão ocupacional dos servidores públicos municipais.
A contratação visa garantir a adequada elaboração, atualização, gerenciamento e execução dos programas e documentos obrigatórios relacionados à saúde e segurança ocupacional, bem como o cumprimento das obrigações acessórias perante o eSocial.
A ausência destes serviços pode acarretar:
· descumprimento de normas legais e regulamentares; 
· responsabilização administrativa do Município; 
· inconsistências em informações previdenciárias; 
· aplicação de penalidades pelos órgãos fiscalizadores; 
· prejuízos à gestão de afastamentos e aposentadorias especiais; 
· riscos à saúde ocupacional dos servidores. 
Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa técnica especializada para prestação contínua dos serviços.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de Saúde e Segurança do Trabalho, compreendendo:
· elaboração, implantação, coordenação e atualização do PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
· elaboração e atualização do LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho; 
· elaboração, implantação e gerenciamento do PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
· emissão e gestão de ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
· elaboração e atualização de PPP eletrônico; 
· elaboração de laudos e documentos necessários para encaminhamentos previdenciários junto ao INSS; 
· elaboração do Relatório Analítico da NR-7; 
· envio das informações de SST ao eSocial; 
· suporte técnico relacionado às obrigações trabalhistas, previdenciárias e ocupacionais; 
· visitas técnicas periódicas nos ambientes de trabalho do Município.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa contratada deverá:
· possuir registro e habilitação técnica compatível com o objeto; 
· disponibilizar profissionais legalmente habilitados; 
· possuir responsável técnico competente; 
· atender integralmente às Normas Regulamentadoras aplicáveis; 
· realizar visitas técnicas presenciais; 
· fornecer relatórios, laudos e documentos assinados digitalmente quando aplicável; 
· realizar o envio das informações ao eSocial dentro dos prazos legais; 
· manter sigilo das informações funcionais e médicas; 
· disponibilizar suporte técnico durante toda a vigência contratual. 
· Da Necessidade de Unidade de Atendimento Próxima ao Município:
A exigência de manutenção de unidade física de atendimento em raio máximo de 10 km da sede administrativa do Município decorre de necessidade operacional diretamente vinculada à natureza contínua e dinâmica dos serviços de Saúde e Segurança do Trabalho – SST prestados aos servidores municipais.
A limitação territorial busca assegurar maior eficiência administrativa, celeridade nos atendimentos ocupacionais e adequada execução das obrigações legais relacionadas às Normas Regulamentadoras e aos eventos obrigatórios do eSocial, especialmente diante da necessidade frequente de realização de exames admissionais, periódicos, demissionais, retornos ao trabalho, mudanças de função e avaliações ocupacionais urgentes.
A proximidade da unidade de atendimento reduz significativamente o tempo de deslocamento dos servidores municipais, minimizando impactos na continuidade dos serviços públicos, afastamentos prolongados das atividades laborais e custos indiretos suportados pela Administração decorrentes de deslocamentos excessivos.
Registra-se, ainda, que a delimitação territorial adotada mostra-se proporcional e razoável diante das características regionais do Município e da disponibilidade de empresas aptas à prestação dos serviços na região, não possuindo caráter restritivo indevido à competitividade, mas sim finalidade operacional voltada à garantia da eficiência contratual e da adequada prestação dos serviços públicos, em conformidade com os princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
· Das Exigências Aplicáveis aos Serviços Médicos: 
A exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica possui fundamento no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, visando comprovar a aptidão operacional da licitante para execução de serviços especializados e continuados de Saúde e Segurança do Trabalho – SST, compatíveis com o objeto licitado. 
Considerando a natureza médica dos serviços objeto da contratação, a empresa contratada deverá observar as disposições da Resolução CFM nº 2.376/2024, especialmente quanto à obrigatoriedade de registro dos serviços médicos ambulatoriais de atendimento ao trabalhador perante o Conselho Regional de Medicina (CRM) da respectiva jurisdição, bem como quanto à indicação de diretor técnico-médico responsável e observância das atribuições relacionadas ao PCMSO

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
O Município estima atualmente aproximadamente:
· 800 (oitocentos) servidores ativos. 
A estimativa poderá variar conforme admissões, exonerações, aposentadorias, contratos temporários e demais alterações do quadro funcional.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram analisadas soluções praticadas por outros entes públicos, verificando-se que a terceirização dos serviços de Saúde e Segurança do Trabalho é amplamente utilizada pela Administração Pública, em razão da necessidade de equipe técnica especializada e atualização constante das exigências legais.
Verificou-se que o modelo de remuneração por servidor ativo é o mais usual e economicamente viável, permitindo melhor controle contratual e adequação às variações do quadro funcional.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A Administração estima o custo mensal da contratação em aproximadamente:
· R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos) por servidor ativo. 
Considerando a estimativa de 800 servidores:
· Valor mensal estimado: R$ 13.200,00 
· Valor anual estimado: R$ 158.400,00 
Quadro para estimativa por função/cargo
	Cargo/Função
	Quantidade Estimada
	Cargo/Função
	Quantidade Estimada

	OPERARIO
	01
	FARMACEUTICO
	3

	COZINHEIRA
	29
	OPERADOR DE ROCADEIRA MANUAL
	2

	PINTOR
	01
	GEOLOGO
	1

	VIGILANTE
	26
	AGENTE DE MARCACAO DE CONSULTA EXTERNA
	1

	MOTORISTA I
	11
	MEDICO PLANTONISTA 12HRS NOTURNO
	1

	TELEFONISTA
	1
	MEDICO PLANTONISTA 12 HRS DIURNO
	2

	AUXILIAR DE MONITORA
	42
	TEC ENFERMAGEM
	5

	ESCRITUARIO
	1
	ODONTOLOGO
	1

	NUTRICIONISTA
	6
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	19

	PEDREIRO
	2
	ENFERMEIRO ESPECIALIZADO
	1

	MECANICO
	2
	PSICOLOGO
	1

	MOTORISTA DE AMBULANCIA
	2
	SERVENTE
	43

	ELETRECISTA
	4
	ASSESSOR ADMINISTRATIVO
	11

	AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
	2
	ASSESSOR DE SECRETARIA
	11

	MOTORISTA II
	7
	TEC DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
	12

	OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA
	2
	ASSESSOR ADMINISTRATIVO 2
	14

	OPERADOR DE MOTONIVELADORA
	2
	AUXILIAR GERAL DE EDUCAÇÃO
	129

	TESOUREIRO
	1
	DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
	1

	ODONTOLOGO
	3
	COORDENADORES DE SESSÃO
	15

	PSICOLOGO
	3
	SUPERVISOR ADMINISTRATIVO
	11

	FISIOTERAPEUTA
	3
	AUXILIAR GERAL DE OBRAS
	24

	ASSISTENTE SOCIAL
	3
	OPERADOR MULTIMÁQUINAS
	4

	PROFESSOR
	145
	AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS
	1

	PREFEITO
	1
	DIRETOR DE ESCOLA 2 TURNOS
	2

	VICE PREFEITO
	1
	ENGENHEIRO CARTÓGRAFO
	1

	DIRETORES DE DEPARTAMENTO
	10
	MOTORISTA III
	4

	SECRETARIOS
	8
	MEDICO CLINICO GERAL
	2

	PRODURADOR JURIDICO
	1
	PROFESSOR AEE
	3

	AUX DE SERVIÇOS DE GERAIS
	1
	CONTADOR
	1

	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	65
	MOTORISTA PLANTONISTA NOTURNO
	1

	PEDAGOGA
	4
	MOTORISTA PLANTONISTA DIURNO
	2

	CONSELHEIROS TUTELARES
	6
	ENFERMEIRO PLANTONISTA
	3

	OPERADOR MAQUINA AGRICOLA
	2
	AGENTE DE MARCACAO DE CONSULTA INTERNO
	1

	ATENDENTE DE FARMACIA
	1
	FONOAUDIOLOGA
	1

	AGENTE DE PATRIMONIO
	1
	PSICOPEDAGOGO
	2

	TELEFONISTA RECEPCIONISTA PLANTONISTA
	12
	FISCAL AMBIENTAL
	1



7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não se mostra tecnicamente viável o parcelamento da contratação, considerando que os serviços possuem natureza integrada e complementar, envolvendo gestão unificada de informações ocupacionais, previdenciárias e trabalhistas.
A execução por única empresa favorece:
· padronização dos procedimentos; 
· responsabilização técnica; 
· integração dos dados enviados ao eSocial; 
· eficiência administrativa; 
· redução de falhas operacionais. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se:
· garantir conformidade legal e previdenciária; 
· reduzir riscos trabalhistas; 
· assegurar atualização dos programas obrigatórios; 
· manter regularidade dos envios ao eSocial; 
· promover melhores condições de saúde ocupacional; 
· garantir suporte técnico especializado à Administração Municipal. 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
A Administração deverá:
· disponibilizar acesso às unidades e ambientes de trabalho; 
· fornecer relação atualizada de servidores; 
· indicar fiscal do contrato; 
· fornecer informações necessárias para elaboração dos documentos técnicos. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações interdependentes diretamente vinculadas ao objeto.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS
Os serviços possuem baixo impacto ambiental, sendo predominantemente técnicos e administrativos.
Sempre que possível, deverão ser utilizados documentos digitais, assinaturas eletrônicas e sistemas informatizados, visando redução do consumo de papel.

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Diante da necessidade administrativa, da obrigatoriedade legal e da viabilidade técnica e econômica da solução apresentada, conclui-se pela viabilidade da contratação.


Araricá, 07 de maio de 2026.




MARINA MARIANA MULLER BROCK
Secretária Municipal de Administração
Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas.
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